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Portaria nº. 092, de 11 de maio de 2026 
 
 
 
 O Diretor Executivo da Câmara Municipal de Currais Novos, Estado do Rio Grande 
do Norte, na qualidade de Delegado das competências da Mesa Diretora indicadas no Ato 
nº 009/2025, na missão oficial autorizada pelo Ato da Mesa Diretora nº 006/2026  e ainda 
no uso de suas atribuições legais e que conferem a Lei Complementar nº 07, de 15 de 
dezembro de 2006. 
 

 R E S O L V E: 

Art. 1º - Autorizar a concessão do pagamento de 3 (três) diárias, no valor de R$ 
600,00 (seiscentos reais) cada, totalizando R$  1.800,00 (Um mil e oitocentos reais), a 
Vereadora Leilza Palmeira de Medeiros, exercente do Cargo de Procuradora da 
Mulher nesta Câmara Municipal de Currais Novos/RN, tendo em vista o dispêndio  
das despesas realizadas no deslocamento e permanência na viagem institucional a 
cidade de São Paulo/SP, durante o período de 12 a 14 de maio de 2026,  para 
viabilizar a sua participação na visita técnica institucional à Procuradoria da Mulher da 
Câmara Municipal de São Paulo/SP, conforme requerimento protocolado sob o nº 
1757/2026. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se e cumpra-se. 

 
 
 Currais Novos – RN, 11 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 

 
 

Oliveira Salustiano de Medeiros Neto 
Diretor Geral 

  
 
 


